
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 536.511 - SP (2019/0293469-2)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de 

JOILSON BORGES DOS SANTOS, apontando como autoridade coatora o 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando, 

liminarmente, a concessão da ordem para que o paciente aguarde no regime 

semiaberto o julgamento do presente writ. No mérito, a aplicação do redutor 

previsto no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/06, em seu patamar máximo, a fixação 

de regime inicial de cumprimento de pena mais brando e a substituição da pena 

privativa de liberdade por restritivas de direitos. 

É o relatório.

DECIDO.

A concessão de liminar em habeas corpus é medida excepcional, 

somente cabível quando, em juízo perfunctório, observa-se, de plano, evidente 

constrangimento ilegal.

Esta não é a situação presente, pois a pretensão deduzida, in casu, é 

claramente satisfativa, inviabilizando a suspensão dos efeitos do acórdão, 

melhor cabendo seu exame no julgamento de mérito, após a regular instrução 

do feito, assim garantindo-se a necessária segurança jurídica.

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar. 

Solicitem-se informações.

Após, ao Ministério Público Federal para manifestação. 

Publique-se. 

Intimem-se.
 

  

Brasília, 02 de outubro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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